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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSN" 12412022
pnncÃo rcr,nrRôNlco N" o34l2oz2

Aos vinte dias do mês cle maio clo ano dois mil e vinte e utn, às oito horas, na Sala cle Reuniões cla

Prefeitura de Marmeleiro, Av, Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, comparecelr o Sr. Paulo Jair

Pilati, portador da cédula cle identiclade civil (RG) n" 4.352.883-I SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524,704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpfO Un MARMELEIRO, pessoa juríclica cle

clireíto público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av' Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a Sra. Terezinha Rute clo

Couto Pereira da Silva, portadora da cédula c1e identidade civil (RG) n" 5.667.249-4 SSP/PR, e inscrita

no CPF/MF sob o n" 038.278.439-10, representante legal da empresa: TERBZINHA RUTE DO

COUTO PEREIRA DA SILVA SERVIÇOS E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 27.089.73310001-09, com sede na Rua Valdevino Maciel, no 764, Bairro

Perin, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99934-3931, e-mail:

t_U_trde_-cA.U1A(4gtfeì_i.l.c_q.rn, neste ato denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 034/2022,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação clos

SETV1 abaixo

O presente Registro de

Pieços terá validade até 10 de ianeiro de 2023. A existência do

Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e

estirnativa de contratação. A empresa contratada deverá atender

Marmeleiro mesmo
máximos estimados

registro de preços não obriga a

valores acima especif,rcaclos, uma
as solicitações do Município de

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites
CT,ÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIçQES_ trE

ENTREGA DO OBJETO: Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser

entregges/executados, parceladamente, sem ônus para o Município, de acordo com as especificações

dessa Ata de Registro de Preços e as solicitações do Departamento, nas unidades públicas dentro do

perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal realizada pelo solicitante

ào Município de Marmeleiro - PR. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na

solicitação/ordern de serviços, dentro dos limites geográficos do Município cle Marmeleiro, seguindo

rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com toclas as

despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos. A Contratada deverá iniciar a prestação cle

serviços solicitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviÇos,

previamente agendados com a secretaria solicitante. DA SEGURANÇA B MEDICINA DO

TRABALHO: A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento cle

proteção individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por norrnas cle segurança em vigor, A
Contratada deverá treinar e tornar obrigatóri o o uso de EPIs por seus funcionários' O equipamento cle

proteção individual fomecido ao empregado cleverá, obrigatoriamente, conter a identificação da

Contratada. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá

CNPJ: 76.205.66
Avenida Macali, n" 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP

Valor
Unitário

Vnlor
Tot¡rlItem Qtde

Unid.
Medida

Descrição

55.600,0013,90

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realizaçáo dos seguintes serviços de

Assentamento de guia (Meio-Fio):
a) Compactação e regularização do terreno;
b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a

colocação de Meio Fio simples tipo placa de concreto;

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e

colocação de novos;
d) Assentamento dos blocos;
e) Alinhamento das guia de meios-fios;
Eferuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos;

01 4000 Metros

55.600,00Valor Total Estimado
. DA VIG

25-8107/8105
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negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas

Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de

seus trabalhadores. A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos,

contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais,

sociais ou trabalhistas. A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de

l8 anos realizando trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,

segundo determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação dada pela Lei no 9.854

Ai Zl de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

OBRIGAçÕES nA CONTRATADA: Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores

da contratada devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos

imediatamente caso seja solicitado pela Contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do

CONTRATANTE inspecione os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário'

Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as normas de

segurança do trabalho. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo

de transtomos para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a

Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e feriados. Proceder à limpeza e retirada de

entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. Responder, integralmente, pelos danos

causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não

reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero f'ato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por

parte da Administração. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de

deslocamento e transporte. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou

parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração

p,iUti"u respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as

licitantes o direto a inderuzação. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências

destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. Fornecer

no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável Técnico, sobre os

serviços prestados a Contratante. Deverá comunicar à Contratante, no prazo mâximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação. Fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas

durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços

após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser

ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. Deverá

manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos

serviços. Os serviços, objeto desta Ata, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender

rigorosamente as obrigações relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para

sinalização com identificação da empresa, andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços

serão de responsabilidade da CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções. Não poderá ceder a Ata de Registro de Preços, no todo ou em parle, a nenhuma pessoa fisica

ou jurídica, sob pena de suspensão do pagamento. Deverá disponibilizar e manter no Município um

quadro de funcionários capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo,

quando solicitado. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários

do contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia

recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs. Dar ciência

imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos

serviços. O-nnfC,LçÕBS nO CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos

Edital e da proposta, para fins deprovisoriamente com as especificações constantes do

recebimento definitivo. Comunicar à Contratada,

.665/0001 -0 I
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irregularidades verificadas serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as

informações e os esclarecimentos solicitados pela empres a para a fiel execução da Ata de Registro de

Preços. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas, quando se

ftzerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das

ãbrigaçOes da Contratada, através de oomissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. Aplicar as sanções

administrativas, quando se fizerem .r"""rJáriur. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS: O

recebimento, a fisõalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Urbanismo, Sr. Everaldo Sobrinho de Oliveira, Telefone

(46) g 9124-6193 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no

mesmo. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro

dè preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no arl.78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Aclministrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos' CL/|USULA OUARTA - DAS
CONDICõES DE PAG.AMENTO E DOTACÅO ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmente no período de 01 a 15

apresentação da respectiva Nota Fiscal
ou encaminhada no seguinte endereço

do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças

eletrônico: nf(¿D,marmeleiro.pr. sov.bl. Os pagamentos correrão por

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) emitida eletronicamente através do site büp-lWwy¿JSUU,br, em cumprimento com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente através de depósito na óonta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
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seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirat, îo prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáwel; Não

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do

forneoedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ãrdem de registro. CtÁUSane WON{ - n.¿S S,INCÕøS ,¿OAnWSfn¿ftU¿S:9.1 Comete infração

administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta.9.l.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento

inidô¡eo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei8,666/93 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretaremprejuizos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da patcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10'520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inaclimplência, bem como

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contrataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

ianções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8,66611993'

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâ em considercçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

penalidades

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As

ICAF. CLÁUSALA DÉCIMA - DA
Administração, observando o princípio
serão obrigatoriamente registradas no S O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-rnail -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência pata a

Aclministração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo ftindamentaclo e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei
n, 8,666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em décorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA

oÉClpt.¿ pnlptnn¿ - o¿ VtNCUnqÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

OS¿lnZZ 
" 

¿ propott**ütratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

o-ualificação _ãxigidas na licitação. ctÁusut¿ oÉcl*tA sacalýo'q - n¿ rRAann r o¿
ÒOnnUÞCÃO: Ãs partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação

b*rit.*, d*tre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar', de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico f,rnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devenclo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÁusull nncty¿ fnncpnl - b¿S ntspOsrcOns rT¿ts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.J 5.666/93 e suas alterações. CtÁUSUtl OÉClA,e OU.¿nf¿ - OO fOnO: As qtrestões

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nacla mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 20 de maio de 2022

MUN

qÿM4'!w K M cf à/'\'V*n
TERIIZINHA RUTE DO COUTO

PEREIRA DA SILVA SERVIçOS EPaulo Jair Pilati
Contratante OBRAS LTDA

Terezinha Rute do Couto Pereira da Silva
Contratada

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lic-itaç-q-q@mau-nclçus.pr,grr:¿þr1Jiç-its-c--¿l-o-02(tA.uLtuucleirs,Pl.gsl-v*hl: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnneNÁ

ExrRÄTo PARÄ puglrc,a.ÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 12412022

pnncÃo Br.nrnôNlco N" o34t2oz2

CONTRATANTE : IT,TIXICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: TEREZINFIA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA SERVIÇOS E OBRAS

LTDA
OBJETO: A abaixo

PRAZO DE E da assinatura daata de registro de preços até 10 dejaneiro de2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de maio de2022.

Marmeleiro, 20 de maio de 2022.

Pilati
de Marmeleiro

de de dos

13,90 55.600,0001 4000 Metros

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realizaçáo dos seguintes serviços de

Assentamento de guia (Meio-Fio):
a) Compactação e regularizaçáo do terreno;

b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a

colooação de Meio Fio simples tipo placa de concreto;

c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e colocação

de novos;
d) Assentamento dos blocos;
e) Alinhamento das guia de meios-fios;
Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos;

Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-¡nail: liçitacirs@¡aun-slç!!-1),p!,eQ-y.hr.1-liç-i!ít-o-tr"Q02(10¡¡Lrr:,r:p-lc-:ir-qil¡.g¡-v-.-b-r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Atos 0ficiais sábado, 21.5.202 2 - N' 7.4.7J.RNAL JÍJP'" t
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste EnRATO DE DISPENSADE UCTTAçÄO

PROCESS,O 0i9/2022i OBJETO: Contralaç5o da omprcla ti¡vsl Dlstributdoru de Velcu.
los Llda, slluadoAv Prældonte Kennedy.163/50t- Cenlro Sut, Cso 85.660.000. sltuedå
0n Dots Vtztnhos - Paranå, dev¡damenl€ ædæl.ado no cadaskò næbnal do D6ss
luldlcq (C].IPJ) n0 75.928.839/oo0i-49, p8ra rovtsåo ¿os so.OOO tm Oó tebulõ ålita.
ca BES-2834 sno 2020, em pe.lodo de garunlla @ntome doscrlllvo em anoxoïeia o
Munrcrpro d6 SaD Joç6 D'Ost6/pr. FORNECEDORT DTVEL O|STR|BUIDORA tjE VÉ.
lc_ULos LTDA. cNpJ N". t5.928,838/000149, com s"¿e ni ¡ýeñtoÃ pnÈslóÈ¡iÈ
KENNEDT {63 50i - CEp: 85660000 . EAtRtio: CEUnO COÀOÈru¡, oJÈ v¡i¡n¡oj
PR CoNTRATANÌE: [,tuntctpto de Sã0 Jorge D Oeste . paan¿. ÈùNOÀUfHti Lï.
GAL: Art.24, lnclm XVll, de Ls¡ Fodoral 8.666/93: VALOR - R$.1.062.42 tum mti ê
sesssnla e dots reats e quarente o dols centevos), neCO¡t¡tECltr¡gNfCj: ZOiOslzôiz.
porKeilypôgnussat, SecretádadeSâúdô. RATIFICAÇÄO| 20105/2022. pslo Sra. Lofadä
Roch!, Pr6l6lla ds SãoJorge 0Ooilô - paraná,

Itmro 
^J¡l¡vo 

dc nmro îo Cónkilo n' [jnt¡]|, pnrc iric8motc do(trl
TÕilhdo dc prcços nô 26n02t, cctcbrndo cnlÉ o MûNtCnfó DO SÀó
JORGE D OESIE a n.nnrcril CONSt.Rt,TOn^ J.tE^

O [fUNlCDtO U¡: SÃ0 Jo[(ili D'OISrE. $r, icdc r¡tnrjnt{nti!, nâ,\v, t4uiçu,2st,(.rh, c¡d(lc d0 ltfo JorSè t)û1., k¡rto do pinrht, trrcd¡r m í¿uro ¡ruiur¡ì ¡r icsoi
JurldktrrcNPj iob ( r" 1l.t9J,lt0Ír00t.Íll, ¡crtù rh EtÊsrnrüd0 ¡xlu 

pntcih t,nll,À D,l
nOOl^, hJkln, pridom do Cfl: 619.9&.tFr.6B-c do RC:4.410.ft8.6, rctdcñc cdrhhilift m 

^rcddr 
lsr4il, 104, 

^nh. 
t05, cciltro. nr êthdc ¡" Sù, tusc D,Odkr'úc, Jc

{úlN I.d¡ ! fliFh ()NSlRtJr,(}l^ JJD^. (!n rdu lr R0^ 0[lsti. lS c¡s¡ - r:ìil
8ll9S0n0 -_X^lRll(): vll.^ ((tpt:t- R4ùh dñ tr¡(ù4![, Inlfrfñ ilo (.iiln{n, N¡chrôl il!¡s6 lnildictr¡r'Nlt n! tl,0nn.tt8j0not.d, nsr r¡ lmNrcntñilr mr .d,
ililÌ^[L No(ilJltRÅ Do 

^[f^tuL. 
Fndñ(nr do f ir jn.ol¡år.s. ri","",. ¡..¡.,1,i^

C()Nl R^'L1r)^, a r^¡r¿¡ 4.d{r4 ¿.rnt¡, 
^t,tflt^Ì 

I Ciihhto ì" IfilrotLnh jt;;-;
coNfuLtc+a Dß E.v?nËs¡ tÀn.t ronvlcttENro Dr. ¡ut¡nm r ¡ií ní ini,
tÁ&l ExEcL'ç,to DË rÀnvlNt.tç,lo çox ÌEDtls Ìoutoncts it.t¿iiÀlnllòi,t t..t nÁ nunÀL .tqqt.tnrl Dqnonrou No ¡il!ù-tctilo nr s,loionõfiltii.ür.-iä.(o.\ron,uE pnotr:ros, pr.iNtLhs, onç)ýtxro E uEv)n.rL nrx:uiit,ä iil
¿NI:XO, u¡+úù' ¿il tiùr"h ¿r pH!^ ¡ ja.lil2t ilk\t¡ilt.;^;,,;¡\;;;,:;i,i;,,;;;:

ft¡tLturÁ¡.ilùr.fl ¡¿=lxu4,,jJî
o rßo'c hnr$.^Jùiro&(jilnrí, kr N ñhjcû, r p,oms¡ç¡ù il. ¡,r¡¡dc ri8t.cii,c\.rilç0ñdn.ûilihflìrril,hd' lü5¿0!t úlktúilùcilkc ißrnñqrr t61t/iol ¡ûsû;il¡rñ.în; Il.i n'i r¡g¡nirñ tri¿ lf/l l¡1022 !¡\ccnçôoitd t5/trr/¡nt¡,

fl,¡.lJirlair:ctü!t)^-=_-ßÀ-f,l-[If¡l&) . tìdß ilñm¡\ dùrsilrs d¡ (:oNln^ïo il.
l81l:n?1. ÈfsoilL r" ti,n'Ìdr ¡u I,Nç,s n" ?Ár?O?t. ¡[. crlrqtn(ún.¡t. nhdtncidß Ft;¡ilrcr¡ç¡$ dúurrcnt6 d.rrc T.nil ÀdUro pcnntrnßoil cr \¡Bor.

I FÝ cshßn ñ\ih ¡ hh\ c rRrÿJ,\, tinninr d oru.uft hrnrncnn,, ,cdiCnt, cn lr: fft,¡r) \ irr
¡ (r.h!. l'rhirùils uôr F t.{diltrilw nhit\¡r.¡$i,ûJ¡.

stu tìr. D osrc j{t. t5f)5D022.

t.lDRMO 
^t)tTtVO 

À0 CON'ÍR^TO N".185/202t.

ilur^rx, Nolt[.iltr Do ¡il^tAt.

t¡,lz^Nl;Er,Á 
^t,ÿ¡:$ 

co^tE¡

Flcando adjudlcada a presenle llcilaçáo. nos lemos snlerlores menclonado6.
São Jorgs D'0ssls.Paraná, 19 do malo ds 2022.
Ðiogo ds ol¡v€ka

Progoêko
Podarla n" 228A2022

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CHAMAMENTo púBLtco N" oo2/2021pRocEsso ADMtNtSTRAT|VO No 071/2021 _LtC

..REsuLTADo DE JULcAMENIo E ctAsstFtcAÇÄo
A-comlssão do llcllaç¡o, doslgnadå alravés da porlarla n. 6.597 de 0t de oulub¡o d€
zu¡, @m Dase na t-el Fedsral n. 8.666/93 e ¡eglslaÇåo comolemonlar, lorna Dúbl{co
0.€6uilao0 da ilcilaçåo em oplgrals. As pessoas jurfdtcas hablli¡adas 6à0 ãs sâôrinttr:

L, 
A & t\4 CL|N|CA ctRURGtCA LÌDA,'tnscilta no cNpJ n, ¡i.¡¡t.ìi¡¡oòìì-

._-_ - qlrErRoz BENATO CLÍN|CA [4ÉD|CA LTDA, tîscritô no cNpJ no
43.97 1 ,083i000 f.79.

TERMO DE

DASECREIARIAOE

N'086/2022
OEJEIIVANDOAFUIURAOU EVENTUALPRES.

lel 8.666, ds 21 ds junho da 1993, torna-
oplgralo, sondo v€ncedorallcilâlórlo Em

ñiiii: -

il,t.r

fLtz^tcD[^ 
^L\'ESGOilCS

0^r,.1,fi d fft0J

Slo .nngc D' Ocrc - lt¡r0nl " I út{}5/2022.

12å¡{o
. -'onk!Iodcl,lciroçt6

(ìùxilúondo os rcrnos do rhrlcd jrtrkticù, ûnrD¡ùr(lo ilo 
^r. 

S?. ildr t.r¡ 8.(iúr'rti, 
^lr1(lltlzo 

0 pmro8nçÍo dù cînhúo ¡dn,histrtrilvo n 2tltol ão¡
mi¡i lju¡qv¡lr}-dl¡!. rhdil cm rhh ñ ncccsidrrc dc cor;nuirh¿c ¿or rotolhol'¡ii
túlo dcarnr(!h ¡dor.

. 
nrcmildrc.so .o SL!,r/t)c¡nfuncnlo dc tichr(ôcr F.¡ ¡,

¡mÝilrcncrri n.cr!{il.r.

. t.titl,^ D^ Roc.fiÁ
In¡:ÍEtT^

3'TEt{tto Ât)tltv0 
^o 

coNII^TO N', 
'2l¡02t.'fc¡tìo 

^¡litiv0 
d¡ |tr¡zoûo (;o[rotoiln 2Zt02l. piúc ìntcgmiltc do(d) froccrþ

tncrtg;h¡tidndr n'8/202t, cctcbhdo Gilrc o MiJNtcrptó nn S,{ó.nnii
DOf^ST¿ ! r cmnr(x¡ L^0OR^TOÌIO On lN,tUSf-S CLIN|C^S
NERTOLINI LTOA

o lruNlctÌlo DE s¡o JOncÍ D.ocstr. cir sdc âdnilnkrñrh.À nÀ 
^r 

r¡nfil ,fr
ftñh. crd¡úo dL so ,ôs D osrc. r{ûdo do ¡rrunr. rn(,n * r:J,i* r,.l,iï Jì iij,_,u/dkùtNll Nh o ì' 7ú.S)t.1ff0¡t[0t.0], rc{c dn rc¡rclcilrùdô Ft^ t,(t¡th Lf¡t,^ D^lrocll^. hddkLi. NÁrdñ iltr Cfl:: tit9.xr.09tl,r c ¿o fO: ¡.¡¡O.r*.r, ..]¿iir..
dnnic¡liûû N 

^rddit$,rçr',10¡. ^dn. 
l0t,..nrh, u crru. a" sr, r",g. óïi,iiîR..ì, u..uh r¡dô i.ñFes LÁuotÁîonto DE 
^N^Lts¿s 

cLluc¡s ucntbrnl Lrll, cnmdc ri Rll^ (iON(:ORl)l^, tf3.'.r.. . Ct:f:8tJ?i000. n^tRRo: (,rNtnô sril tñrû,d(Èr.4'lr.lßûÍùm(:od.rmN¿donild¡rßor¡rÍ,tiç¡(:Nsril.ry".iotbàoìjóì.,ì.ìì
iro_(Þc_¡!ñhdi Fr su rcFcil'nF k8ûr. ,trrLtÀ BÊ(rOLtNt c¡n¡osó. r¡ø"tiiJàc¡ft..¡r1176.36e{0, dr'vlnk dc,ism& (xìNm^r^D^,,^t"_,i,,iü,i--iì,äü.

^LI[R^Ì ' conrnrô v ua¡lt. o,lo ú,J¿k, t t cuYfìÁt^<..,|o m tulnr.i,irstrct4t.trdDÁ pÁn¡ RF)Ltz,tçio nr ixilns Ltnontroiuts noo¡nutrài
.los usrtuos Do stsrEÃLt ùNrco DE sÀúDß _.u.,,wtotooi¡eèi¡ìiñiliài
?ELt st:ctrr¿ßtÁ Dt sAUnE. sENDo et¡E À t6turÀc,4o it-i¡jLt¡ìi-õó
^tÁrrrLn. 

p,taÀ REtt.ìzÀç,tro Dos Ex,t^tiis ÌrEG.n¡ ,äi ii.lítù äe-irälüníisFf.tLFEtR,t N.l IF.DE Do ìlu\tcilto DE s)¡o Jonct n orvÈ-rr. ¡t roc,ìtpnorìto t a F^-tnt6,t Dos flEsuLrÁDos Julro o cllrno yrnaat pcitiii
cuÿlyENto.pult.tco N. ûn02L ililrì4nn¿ h r"wt tcr¡w¡¡"f .. ¡;3]i,1.
il,tdütilr ti drtitút il tù\ßilLß \¿tttil.t:

çL¡ nslu,^rru Àtt rRÂ=ro_0nfflo
0 Fknrc ltmû 

^dlhnd{ 
Conrrt¡ rrnr Frdicrñ. nñryrçtD d¡ Frn dc ufùEh/.(rùçiil

'lr^\o.flghúdo h. ¡ ¡/¡0¡ I "u.r"ln """ 
n, ¡"r.i ", 

¡ r¡r¡¡:nir, rrq¡n,1,ì n ."*,n,, n ì..
riâ,.r*nç¡o drDth do r.Nlnk roro rrddurtt tó4ry!îu.

l¡.4-,il!I.A-SfiUNUÁ_:_n.ÀTTJCÄrÀ0 - r¡il dcilrh dd,ßtrh! do coMR^To ¡.
]llrli't¡:l:1ll: ": "T"T.:hr!ruló{. 

il'n/rn2r, ni. c.¡ucnncnr mrrnojri pru
rrrcr¡r¡(r drc.rF¡t.i d6t. T.rnil 

^{Ino 
¡.r¡riic(qn.m rtsor.

li û $hñil ßsh Jilil¡ G ñc¡$dN, fiñdh o pÈ¡crtr ln{h,nrilÒ. ¡rd¡t¡do.m 02 ttoNì ile(ilci¡ilir tcilic ririlù ¡rðil,n Ìóc¡clo.juilililrnrÈ$n ßrrr¡ñtrtrIi! ib¡h;-nnin¡dns.

Síolor8s l) Oôsr.IR. ló{ì52{122.

--iï¡a-uììiH-iu-.- t"\ùon¡ì1i¡-,itiì¡¡iNiläiliTiÌ¡füi,rù,tJtrÁ¡(r¡{f,r{ r¡r,rutnu,rrr<r¡rri¡gi . -.... .,.

Flø aemp¡6avencedora ac¡ma descdla, convocada para asslnalura da ala do rêobko
de prcços. n_o-prazo q€_03 (lrès) dias, a contar I par{rdôsls publicôçáo.
São J0r0e o'Oesle - PR. 19 de mElo do 2022

LEILADAROCHA
PREFEITA

Fttn,\1r) t^n^ ru0t.,c^ç¡0
tilrMtfto rr:(rrt^DtI¡v0^o

coNtR^fo DE rntisf^ç^o DE SCftvrçOS N.0ll?02t
rl¡(!¡illjlr'ñ1irùM.¡010¡r. tM\tl(JON¡R¡\fAÑIF MIJN(ITI(I D¿ÀIAIIÀII Eil¡Ó(oNn,1l^D^ D^t.DO,OFRnIn^ct^ t.Tt)^

lrllJllt(ì: iililhoil. ¡'!¡! il..!.(rtn d ildñú rh,b¡rt,
\'^r ûn: NloLil.d Miilic dc I rhre. F;uß4d..r.6.,"j¡ ¡Dil(rdù ôrril,.ú¡¡,ilnñr.p[ 

^zo 
D,i I'xrifl r(Ào É vÍihct^ 

^Dt 
I tÝ^Dó: Fi ¡ur;; dc r ¡ {Jô,{l úil6. i ¿r";; ¿.r(to4t¡.t¡,, oú rh.¡( rf ¿. nìit.& 10¡!.DÁr^ DP 

^lstñ^f0tu1 
tn,\DInvo. ItJ.,nil" # tõ!,

FOROiCoß¡K!dclk¡¡.tÈla tloúodo pù¡ñÀ,
M,rtuh¡( t¡,ddr,¡[,il.:0:r,

^..PUBLrC^çÀO 
DÈpREçOE REOtSfMDos:-pREoÄo pREstilctaLN.,!!¿022

o Mùricrpro deS¡oJoroc O Oc!tô/pr, ôqto ccrênct.dùdo $ncm¡ d! Fær.tb d. p;...
coñ_Br6 no At. t5 d¡ Lôr F.déht n.¡ 6.æôð3 e Þrteturc!.trcrdçô.riur ruciiii.jt0520¿m2, D!æto Fdê61 n.. r.oæãt¡ c Ocácro Vunrrpai n.:'n; elãì¿úìì-þ;;pfËllæ ola)R.olah d. pa!o!, oÞ|.[vando i ùturu ou ayañtuât Dm¡taclo d. r.dt.ó
runrGr, l.pnrm.nto. f.n3t¡do, dorilno ! conc.¡rto d¡ h¡n¡tilo¡ ri¡¡ru¡r ¡rrlri"
tt¡!t¡!, concidte âhvó¡ d. s.cnr.d! ¿¡ l¡¡lrr¿nor¡ socl¡ioiã";";;;;ä:.nconhm.h wtn.nÞiltdrd., noMuntctÞto d. slo Joq¡ o.oc¡rlei,io¡iãmJür i;
11111111,""-u-1á'-,!l_lt" dê Rê!t!ùo ¡ô prêio! dÊ;rtrcntê ao Ërcsro ereinci;r

ffiorrìmãs!!.

htp r'mtþßt.ÐO,ùJ
Sã0 JorO. O: Oêrtffi, mþ!r2022:LEtU OÀ ROCHA¿prcf?tt..

¡f rR^¡op^t^ ¡t,¡t,tc^CÀrì
TÎßCfl RO TE¡MO 

^DtTtVO ^OcoNtrÁ]Q Dil t(tsr^çÀo DÌ st{vtqos p0il4o:0
. rFG&ìùp,rrñhtMmt9ñ. ¡ltÑlqoNtR^T^NTti tttNIClpX) Df $^Xltrr rr{.(rNl{^f^D^: (xiRt. - CÌNil^t. til! t(^I^Mt:ñÌO Df il:Slunr{ sril.(rrr.rNDUslnl^ts f c(ìME¡ct,{s DEcil^ÞÍdt rDÁ

DOOBf,rorúti\d0¡ñ¿od!.r!.ßh.Ýtr¡eLí¡Ìdud(oñMJu¡hd.t¡r.ÈFroNtçcdo

v^l o& 0 Ýlorsñ (lúbù, otr, h,.no tndk.da rNß.rilarutidô nc. úri,$ t: (&ÉìñcrLiI¡¿{fa),F MdduÞtdüdililod¡h.ddrd.¡ir,{6r¡;NúrIqurFh.r*Nil,.quitrrt¡
. Ìh (arrdl.rú ki:7r,rr(¿ilñÍñ. rchni¡. ¡ltr rlk I ùtnh cù{dt, !\il,nrdD¡. rii,r hhlm.ùf.ñ Rt ¡!,trt,Jo rqù¡ñrrú û.tn(Ò riit. rr\(trii! É ¿dsoh Nj, { rtnqú(nrú chrln, c oldr ûd tu ns rÍ.0y,@ t¡phhcñr! r diqr.il. m nil;rid, 

" 
q*., 

"rir" 
i rií.,ùll(ün,.lnErd

¡n^tÐn,!xEcuçÀo Í !tcÉ,!ct^¡DtIv^Do: pdù Ftoto d. t) (dô,rrnm, d r.itrr&rr(r!ôÍe¡!¡,,ou,q¡. nê j! ú. hitn J.iorjD^f^ Dtì 
^sltN^ltt^ 

tfr 
^Dt 

lvt): toú.ñ;h J;r.,,
roRO Comãñi & ¡l¡mrLt@, ßrd.dô ¡¡nil

Àturm.hirù, lrr il. rr¡h û :o:r,
¡.ùt.Jtr¡thil

¡Èrd¡.d. 
^hmhrñ

l.lameleko, 20 de malo de 2022.
Rlcardo Flod

P.6ldenle da CPL
Podailã 6,597 de 0l/10/2021

slRÿtcos
+

DE

"ooouooo,lÅ??R5 
ll?H$,Lo 

^,,,r',9.Yt19lpþ d9 Såo Jorgq o'osts.pR, av¡68 a6 tnterGsados qus lará rsåilzar no d¡8
2l106/2022 åtá ss 08h30mtn, a abôrtura da ilcilaçáo na mo¿aruåãã pøæ eläriinläl
llpo Menor Preço Por ttem que tem por obleto Registio ¿i p"c*r .¡iriiãi-¿i 

"- 

rTi,ìääü
oventuar aqutstçðo d0 dlglas €nlerals s6 paclsnles alond¡dos pelo's€rylco Dúbll@ Mu-
nrcDar æ Sauda, ún 6nk€ga ftaclonada conlorms necolsldad; e medtå;td soilcltacão
0a recr€tana Muntc¡pal ds Såúdo do MunlclDlo do Såo Joros D'Oåsto - pr Âhãd;,r,
dar!rcpotlås e R€cob¡m€nlo d6 lan6: a parl¡r dæ 08h3-0m¡n do dla Zl de ¡;h;;;
zuz¿, ño €ndoreço ot€tlöntco;w.goÝb/coñpras/pt.br Edllðl na lnlærãt à dl;Do.lcåo
00s ntorossadG na Dìvlsåo de Llcilaçös, no msmo e¡de¡sco. lnfoñlacões æmie-
menlôr.s ãlravó6 do l€lolon€ {¿61 3534.8050 o no slqt hilpi/¡úiwDmslorqå.Drooqbiou
dravæ 0o 5il0tw.goÝb¡/c0ñp¡æ/pl.br. São Joßs DOotto.pR, i9/óSir0¿2,-Loila da
Rochr - Prol€lla, 0logo do Ollvskå : pregoe¡ro

. EXTRATO DE DISPENSADE LICITAçÄO
PROCESSO 018/2022; OBJÊlOr Conkatação da erpiei"þoi¡"Uo A possailo Ltda,
Ru¿ LJnláo_da Vltortâ,37, Mtntguacu, cop eSeOS-Sab, ¡rua¿a em pianclic-o éeìrìei
Esra-oo 00 paEnâ. dovtdangnle cadaskado no cadasko naclonal de possoa lu¡ld¡ca
(cnpj) n' 72.150.550/000t-06, pãra âquts¡çáo do tsst" øp¡¿o oã,i¿ãn,iuäñ!lLiir":*
oo.rEnqû I oemafifa d6 pactmles alondidc palo seryiço Dúblico. leile¡ oa¡j serem
entr€guos 0 rsåilzados na unldad€ ds saúde, por prcfissional própilo do lìunlclolo de
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SEGUNDA-FEIRA,23 DE MAIO DE2O22 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1237- 12 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBL¡CAçÃO pRrwlerRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 05312021(Pregão Eletrônico No 049/202f - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO.
CONTRATADA: BALDO, GERBER & CIA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUÇÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1910512022), ou seja, até 18 de maio de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 19 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO reRCetRO TERMO AD|TIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 08812020 (Pregão Presencial No 004/2020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE
CHAPECÓ LTDA
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do INPC,
VALOR: O valor será reajustado, com base no fndice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (12,46550/0),
passando o valor unitário da tonelada de 247,46 (duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) para R$
278,30 (duzentos e setenta e oito reais e trinta centavos), estimando o valor total mensal em R$ 45.9'19,50 (quarenta e
cinco mil e novecentos e dezenove reais e cinquenta centavos) e o valor total em R$ 551.034,00 (quinhentos e cinquenta
e um mile trinta e quatro reais)para o período de 12 (doze)meses.
PRAZO DE EXECUçÃO E VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2310512022), ou seja, até 22 de maio de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de maio de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA SERVIÇOS E OBRAS LTDA
OBJETO:A im lanta de de contrata dos servi abaixo

D¡árlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Cert¡flcado Padrão ICP- O Mun¡clplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.Þr,Êov,brl no llnk Dlárlo oficial.
Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

rGp
Brusil lil-ç:Lp

Qtde:
unldl::,:t:ri
Mä¿ióå,:;l

ÿalor ,

Unitário Valor Total

01 4000 Metros

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos logradouros
públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a realização
dos seguintes serviços de Assentamento de guia (Meio-Fio):
a) Compactação e regularizaçäo do terreno;
b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a
colocacäo de Meio Fio simples tioo placa de concreto;

13,90 55.600,00

Med¡dâ Prov¡sórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil
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c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e colocação de
NOVOS;

d) Assentamento dos blocos;
e) Alinhamento das guia de meios-fios;
Efetuar a limoeza do local com remocão dos reieitos:

Valor Total Estimado 55.600,00
PRAZO DE EXECU E VIG lA: da assinatura da ata de registro de preços até 10 de janeiro de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de maio de 2022

Marmeleiro, 20 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO OïI2O22

SÚMULA: Torna público a realização de Audiência Pública de discussão do Projeto de Lei da LDO 2023 e convoca
munícipes.

Vanderlei Antônio Gallina, Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e conforme dispöe o inciso ldo parágrafo único do aft.48, da LeiComplementarno 101, de 0410512000.

TORNA PÚBLICO

Que realizará Audiência Pública para discussão do Projeto de lei da "Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO", para o
exercício de 2023.

CONVIDA

Todos os munícipes, para participarem da referida Audiência Pública, a realizar-se no dia l4 de iunho de 2022. com
início às 14:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Marmeleiro - PR. E que, em cumprimento a legislação
vigente, estará adotando as medidas necessárias para evitara disseminação do Covid - 19.

Comunica ainda, que a Audiência Pública será disponibilizada, através da rede social da Câmara Municipal, através do^' link https://www.facebook.com/C%C3%A2mara-Municipal-de-Mat¡neÞila:5044257564q21 57/?ti=as, o qual permitirá
acesso para acompanhamento on-line (ao vivo) da referida Audiência Pública, garantindo assim que se cumpram todas as
medidas de transparência preconizadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Marmeleiro, 23 de maio de 2022.

Vanderlei Antônio Gallina
Presidente

Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Pãdrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-Z do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brâsll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httþ://www.marmelelro.pr,qov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,

ln ic io
IGP
Brasil
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